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O médico e professor Luiz Carlos Morrone faleceu em 12 de abril de 2014 dos seus 
69 anos de vida, 45 foram dedicados à Saúde do Trabalhador.  
Formado em 1969, pela Faculdade de Ciências Médicas da Santa de São Paulo, 
obteve mestrado em Saúde Pública em 1979 e doutorado em 1997. Sua carreira 
acadêmica foi concentrada na Faculdade de Ciências Médicas, onde trabalhava 
desde 1976 no ensino da Medicina do Trabalho na graduação e na pós-graduação, 
onde coordenou programas de Especialização e de Residência em Medicina do 
Trabalho, criando, também, o Ambulatório de Doenças Profissionais da Santa Casa.  
Na vida associativa, Morrone dedicou-se integralmente a múltiplas tarefas junto à 
Associação Nacional de Medicina. onde ocupou cargos de direção, coordenou 
eventos e participou ativamente de comissões e comitês técnicos sobre os mais 
variados temas, com ênfase nas questões de ensino da Medicina do Trabalho. 
Dedicou-se, também, às atividades associativas paulistas, no Departamento de 
Medicina do Trabalho da APM, na Sociedade Paulista de Medicina do Trabalho a na 
Associação Paulista de Medicina do Trabalho, onde era seu atual diretor Científico.  
Na carreira profissional, Morrone trabalhou em instituições públicas e privadas, 
destacando-se o tempo que dedicou ao Serviço Social do SESI (1973-1981) e ao 
Hospital do Servidor Público Estadual, do lAMSPE (1972-2008), até sua 
aposentadoria. Nesse Hospital, organizou e dirigiu, também, programa de 
Residência em Medicina do Trabalho. Em atividades públicas, trabalhou na 
Secretaria Estadual do Trabalho, na Secretaria Estadual de Saúde e na Secretaria 
Municipal de Saúde, sempre em cargos de direção ou coordenação de atividades de 
Saúde do Trabalhador, foi Superintendente da Fundacentro (Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Medicina do Trabalho) no biênio 1986/87.  
Pelo seu histórico de militância na medicina do trabalho a escolha de um Centro de 
Referência em Saúde do Trabalhador para homenageá-lo com a denominação é 
uma justa, mesmo que singela, portanto solicito dos meus nobres pares o apoio a 
esta propositura.  
 


